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Secretaria de Estado de Defesa Civil
SE C R E TA R I A DE E S TA D O DE DEFESA CIVIL

ATO S DO SECRETÁRIO
DE 03.10.2025

EXONERA, com validade a contar de 30 de setembro de 2025, CAR-
LOS EDUARDO DE MOURA, Tenente-Coronel BM, ID Funcional
614192-7, do cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do
Gabinete do Comando-Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Es-
tado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa Civil. Pro-
cesso nº SEI-270001/003612/2025.

NOMEIA FABIO DOS SANTOS GONCALVES, Tenente-Coronel BM,
ID Funcional 2629558-0, para exercer, com validade a contar de 01
de outubro de 2025, o cargo em comissão de Assistente II, símbolo
DAI-6, do Gabinete do Comando-Geral, do Corpo de Bombeiros Mi-
litar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado de Defesa
Civil, anteriormente ocupado por Carlos Eduardo de Moura, ID Fun-
cional 614192-7. Processo nº SEI-270001/003612/2025.

EXONERA, com validade a contar de 30 de setembro de 2025, FE-
LIPE BRAGA DE SOUZA, Major BM, ID Funcional 4189718-8, do
cargo em comissão de Assistente II, símbolo DAI-6, do Estado-Maior
Geral, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Rio de Janeiro,
da Secretaria de Estado de Defesa Civil. Processo nº SEI-
270001/003612/2025.

NOMEIA NILDA CARLA SIMOES FRANKLIN GUASTINI GRILO, Te -
nente-Coronel BM, ID Funcional 2645536-6, para exercer, com valida-
de a contar de 01 de outubro de 2025, o cargo em comissão de As-
sistente II, símbolo DAI-6, do Estado-Maior Geral, do Corpo de Bom-
beiros Militar do Estado do Rio de Janeiro, da Secretaria de Estado
de Defesa Civil, anteriormente ocupado por Felipe Braga de Souza,
ID Funcional 4189718-8. Processo nº SEI-270001/003612/2025.

Id: 2684234

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

RETIFICAÇÃO

D.O. DE 07.10.2025
PÁGINA 13 - 3ª COLUNA

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
DE 03.10.2025

PROCESSO Nº SEI-270007/047625/2025

Onde se lê: ONALDO CESAR NEVES DE SOUZA, RG 22.363, Id
Funcional 26783053; ...
Leia-se: RONALDO CESAR NEVES DE SOUZA, RG 22.363, Id Fun-
cional 26783053; ...

Id: 2684712

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 29.09.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/031124/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa MANUPA COMÉRCIO EXPORTAÇÃO IMPORTA-
ÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS LTDA - CNPJ sob nº
03.093.776/0018-30, no valor de R$ 5.777.272,71 (cinco milhões, se-
tecentos e setenta e sete mil duzentos e setenta e dois reais e se-
tenta e um centavos), visando a AQUISIÇÃO DE REBOQUE RODO-
VIÁRIO, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Re-
gistro de Preços nº 046/2025, consolidada pela SECRETARIA DE ES-
TADO DE DEFESA CIVIL/CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO (SEDEC/CBMERJ), referente ao Proces-
so nº SEI-270005/001173/2024, com fundamentação legal na Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 48.843, de 13 de de-
zembro de 2023, e respectivas alterações.

Id: 2682470

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 07.10.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/016137/2025 - A U TO R I Z O a Licitação na
modalidade Pregão Eletrônico cujo objeto é REGISTRO DE PREÇOS
PARA AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO 2ºA/2ºB, conforme Inciso I, do
Art. 28 e inciso I, do Art. 56 nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de
abril 2021 e dos Decreto Estaduais nºs 48.778, de 30 de outubro de
2023 e 48.843, de 13 de dezembro de 2023 e legislação aplicável.

Id: 2684584

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL
DE 03.10.2025

DESIGNA, a contar da presente publicação, o seguinte servidor: Cabo
BM Q00/14 ADRIANO CRUZ REISHOFFER, RG: 49.536, ID:
0050345397, na função de fiscal do contrato em substituição ao ser-
vidor: 2º Sargento BM Q06/AXE/08 Karina Rocha da Silva Borges Go-
dinho, RG: 42.412, ID: 004340390-5, para compor a Comissão de Fis-
calização do contrato nº 123/2024, oriundo do processo n° SEI-
270005/001279/2025, firmado com a empresa MGS CLEAN SOLU-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, a referida Comissão deverá seguir ao dis-
posto no Decreto Estadual nº 48.817, de 24 de novembro de 2023,
que regulamenta a gestão e a fiscalização das contratações da Ad-
ministração Pública e demais rotinas que seguem elencadas. Proces-
so n° SEI-270005/000086/2024.

Id: 2684556

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

ATO DO DIRETOR GERAL
DE 07.10.2025

DESIGNA, a contar da presente publicação, o seguinte servidor: MAJ
BM QOC/09 FRED SILVA COSTA, RG: 45.312, ID: 004359900-1, na
função de Gestor Técnico Operacional do contrato em substituição ao
servidor: MAJ BM QOC/02 JULIANA FERNANDES CONSTANT SE-
RICIO DE GOUVEA CARVALHO, RG: 31.294, ID: 00061423-2, para
compor a Comissão de Fiscalização do contrato nº 003/2022, oriundo
do processo SEI-270057/002465/2020, firmado com a empresa BRA-
VO ASSESSORIA E SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA, a referida
Comissão deverá seguir ao disposto no Decreto Estadual nº 48.817,
de 24 de novembro de 2023, que regulamenta a gestão e a fisca-
lização das contratações da Administração Pública e demais rotinas
que seguem elencadas. Processo SEI-270006/029460/2025.

Id: 2684709

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO
DIRETORIA GERAL DE SAÚDE

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03.10.2025

PROCESSO Nº SEI-270060/000579/2024 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO o processo licitatório na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO DO
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE nº 09/25, cujo objeto é REGISTRO
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE INSUMOS DA CENTRAL DE
MATERIAL E ESTERILIZAÇÃO DO HCAP E DAS UNIDADES DE
ATENDIMENTO EM ODONTOLOGIA DO CBMERJ, por estar em con-
formidade com os termos do Art. 71 da Lei Federal n.º 14.133 de 01
de abril de 2021 e Art. 45 do Decreto Estadual n.º 48.778, de 30 de
outubro de 2023, que teve como vencedora as empresas: MEDGLO-
BAL DISTRIBUIDORA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA
(32.149.914/0001-05) com o valor unitário de R$ 56,00 (cinquenta e
seis reais) - Item Id 97873; IS 8 INTERNATIONAL SUPPLIES IMP. E
COM. PROD. HOSPITALARES LTDA. (30.597.921/0001-44) com os
valores unitários de R$ 0,24 (vinte e quatro centavos) - Item ID 69451
e R$ 26,00 (vinte e seis reais) - Item ID 142726; SOARES & MA-
RINS.PAES LTDA (30.976.726/0001-25) com o valor unitário de R$
88,00 (oitenta e oito reais) - Item ID 156771; e a SISPACK MEDICAL
LTDA (54.565.478/0001-98) com os valores unitários de R$ 289,04
(duzentos e oitenta e nove reais e quatro centavos) - Item ID 69005,
R$ 2,95 (dois reais e noventa e cinco centavos) - Item ID 130694, R$
1,83 (um real e oitenta e três centavos) - Item ID 130696 e R$ 3,28
(três reais e vinte e oito centavos) - Item ID 130701 . Restaram fra-
cassados os Lotes 3, 4, 5, 6, 8 e 9.

Id: 2684508

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 03.10.2025

*PROCESSO Nº SEI-270006/001596/2025 - CONHEÇO a intenção de
recurso interposto pela empresa, ODONTOMASTER EQUIPAMENTOS
LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 54.860.907/0001-50, contra ato do
pregoeiro que habilitou a empresa do certame, ressaltando que a em-
presa não apresentou suas razões de recurso.
Quanto ao mérito, impossibilitada de analisar as razões do recurso,
mantenho a decisão adotada pelo Pregoeiro nos termos do Relatório
de Resposta ao Recurso indexado no SEI nº 114109151e NEGO
P R O V I M E N TO AO RECURSO.
*Republicado por incorreção no original publicado no D.O. de
07/10/2025.

Id: 2684555

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 06.10.2025

PROCESSO Nº SEI-270006/028529/2025 - AUTORIZO a despesa por
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO em favor da empresa INSTITUTO
ITER S.A., CNPJ: nº 52845679/0001-13, no valor de R$ 19.500,00
(dezenove mil e quinhentos reais), visando a CONTRATAÇÃO DE
CURSO DE ESPECIALIZAÇÃO PARA SERVIDORES DA SEDEC/CB-
MERJ, com fundamentação legal no art. 74, inc. III, al. "f", da Lei Fe-
deral nº 14.133/21.

Id: 2684509

SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA CIVIL
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO

DESPACHOS DO ORDENADOR DE DESPESAS
DE 07.10.2025

PROCESSO Nº SEI-270003/004163/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa JOHNSON INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA - CNPJ
sob nº 09.197.394/0001-94, no valor de R$ 638.482,32 (seiscentos e
trinta e oito mil quatrocentos e oitenta e dois reais e trinta e dois cen-
tavos), visando a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE SUPINO RETO E
BANCO LIVRE, a fim de Atender às Demandas do CORPO DE BOM-
BEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata
de Registro de Preços nº 022/2025, consolidada pelO CORPO DE
BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente
ao Processo nº SEI-270128/000002/2022, com fundamentação legal
na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de
julho de 2002do Decretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de
2019, da Lei Estadual n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do De-
creto Estadual n.º 3.149, de 28 de abril de 1980, e respectivas al-
terações.

PROCESSO Nº SEI-270003/003723/2025 - AUTORIZO a despesa em
favor da empresa JOHNSON INDUSTRIAL DO BRASIL LTDA - CNPJ
sob nº 09.197.394/0001-94, no valor de R$ 1.310.591,80 (um milhão,
trezentos e dez mil quinhentos e noventa e um reais e oitenta cen-

Secretaria de Estado de Saúde
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

ATO DA SECRETÁRIA

*RESOLUÇÃO SES Nº 3800 DE 12 DE AGOSTO DE 2025

EFETIVA O REPASSE DE RECURSOS ADVIN-
DOS DA EMENDA PARLAMENTAR INDIVI-
DUAL IMPOSITIVA Nº 2.680, ORIUNDA DO
DEPUTADO ESTADUAL YURI, DO FUNDO ES-
TADUAL DE SAÚDE PARA O FUNDO MUNICI-
PAL DE SAÚDE DE PETRÓPOLIS.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE SAÚDE, no uso de suas atribui-
ções, tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-
080001/017226/2025, e
CONSIDERANDO:
- o art. 210, parágrafo 9º, inciso I, da Constituição Estadual que dis-
põe que as emendas individuais e de bancada de parlamentares por
regiões de governo ao projeto de lei orçamentária serão de 0,37%
(zero virgula trinta e sete por cento) da receita corrente líquida pre-
vista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo, dos quais serão,
no mínimo de 30% (trinta por cento) destinado para serviços de saú-
de e no mínimo de 30% (trinta por cento) para educação;
- a Lei Complementar n.º 219, de 06 de junho de 2024, que dispõe
sobre o procedimento a ser observado no âmbito da Administração
Pública Estadual para a execução de programações decorrentes de
emendas individuais impositivas ao Projeto de Lei Orçamentário
Anual, em cumprimento ao disposto no §9º, do artigo 210, da Cons-
tituição do Estado do Rio de Janeiro;
- a Lei Complementar nº 221, de 30 de dezembro de 2024, que al-
terou a Lei Complementar nº 219, de 06 de junho de 2024;
- as orientações traçadas na Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2025
- Lei 10.461, de 17 de julho de 2024;
- o Decreto estadual n.º 48.300, de 29 de dezembro de 2022, que
regulamenta as transferências de recursos financeiros do Fundo Es-
tadual de Saúde diretamente aos Fundos Municipais de Saúde;
- os processos SEI-120001/000395/2025 e SEI nº
120001/001394/2025, nos quais a Secretaria de Estado de Planeja-
mento e Gestão - SEPLAG procedeu à análise das emendas indivi-
duais impositivas quanto aos aspectos técnicos de planejamento, or-
çamento, logística, recursos humanos, dentre outros, que devem ser
observados para assegurar a viabilidade de sua execução;
- que as emendas individuais impositivas são de execução orçamen-
tária e financeira obrigatória no presente exercício, salvo em casos de
impedimento de ordem técnica; e
- que a Secretaria de Estado de Saúde é o órgão da Administração
Pública Estadual responsável pela execução da presente emenda in-
dividual impositiva.
R E S O LV E :
Art. 1º - Efetivar a transferência dos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar Individual Impositiva n.º 2.680, de autoria do Deputado
Estadual Yuri, para o Fundo Municipal de Saúde de Petrópolis.

Parágrafo Único - A execução das programações decorrentes das
emendas individuais impositivas é obrigatória, tanto no âmbito orça-
mentário quanto financeiro, conforme o disposto no artigo 210, § 9º,
da Constituição do Estado do Rio de Janeiro.
Art. 2º - A Emenda Parlamentar Individual Impositiva está especifica-
da no quadro ANEXO, contendo a identificação do parlamentar autor
da emenda, a numeração, o fundo municipal de saúde beneficiário, o
objeto da emenda, o valor da emenda e a especificação da ação or-
çamentária à qual se vincula.
Art. 3º - Os recursos financeiros serão transferidos em parcela única
diretamente do Fundo Estadual de Saúde para a conta bancária de
titularidade do Fundo Municipal de Saúde beneficiário, conforme infor-
mações bancárias solicitadas e devidamente fornecidas pelo respec-
tivo Município, observando-se os seguintes detalhamentos e classifi-
cação orçamentária:
Programa de Trabalho: 2961.10.302.0508.4857 - Apoio às Unidades
de Saúde
Natureza da Despesa: 3340.41.01
Fonte de Recursos: 1.500.148
Valor: R$ 869.853,00
Art. 4º - Compete ao município destinatário a obrigação de prestar
contas dos valores recebidos por meio dos instrumentos próprios de
gestão e avaliação do SUS, a saber, Relatórios Detalhados do Qua-
drimestre Anterior (RDQA) e o Relatório Anual de Gestão (RAG). Os
documentos deverão ser apreciados pelo respectivo Conselho Muni-
cipal de Saúde e encaminhados ao Tribunais de Contas do Estado do
Rio de Janeiro, em atendimento ao que dispõe o artigo 16 do Decreto
estadual nº 48.300, de 29 de dezembro de 2022.
Art. 5º - A Secretaria de Estado de Saúde atuará exclusivamente co-
mo responsável pela transferência dos recursos oriundos da presente
emenda impositiva à conta própria do fundo municipal de saúde be-
neficiário, conforme a destinação prévia estabelecida pelo parlamentar,
sem exercer qualquer ingerência na gestão ou aplicação desses re-
cursos.

Art. 6º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publica-
ção.

Rio de Janeiro, 12 de agosto de 2025

CLÁUDIA MARIA BRAGA DE MELLO
Secretária de Estado de Saúde

tavos), visando a AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE REMADA, a fim
de Atender às Demandas do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, conforme Ata de Registro de Preços
nº 022/2025, consolidada pelo CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO, referente ao Processo nº SEI-
270128/000002/2022, com fundamentação legal na Lei nº 8.666, de
21 de junho de 1993, Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002do De-
cretos Estadual nº 46.751, de 27 de agosto de 2019, da Lei Estadual
n.º 287, de 4 de dezembro de 1979, do Decreto Estadual n.º 3.149,
de 28 de abril de 1980, e respectivas alterações.

Id: 2684792

ANEXO - DETALHAMENTO DA EMENDA PARLAMENTAR

Parlamentar
Autor(a) da

Emenda

Número da
Emenda

Fundo Benefi-
ciário

Objeto da Emenda Valor da Emen-
da

Ação orçamentá-
ria à qual se vin-

cula
Yu r i 2.680 Fundo municipal

de Saúde de
Petrópolis

REALIZAÇÃO DE MUTIRÕES DE CONSULTAS E EXAMES EM DIVERSAS ESPECIALIDADES MÉDICAS R$ 869.853,00 4857 - Apoio às
Unidades de Saú-
de

*Republicada por incorreção no original publicada no D.O. de 14/08/2025. Id: 2684715

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA EXECUTIVA

DESPACHO DO SUBSECRETÁRIO EXECUTIVO
DE 06/10/2025

PROCESSO Nº SEI-080001/006579/2024 - ADJUDICO e HOMOLO-
GO, por estar em conformidade com a legislação em vigor e com o
edital, a licitação por Pregão Eletrônico n° 132/25, para aquisição do
material de consumo CURATIVO CÁLCIO E SÓDIO - TAMANHO: EN-
TRE 12 A 10 CM X 12 A 10 CM (item 02), em favor da empresa
ESPECIFARMA COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA, perfazendo o valor total de R$ 15.444,00
(quinze mil quatrocentos e quarenta e quatro reais), conforme precei-
tua o art. 71, IV, da Lei Federal n° 14.133/2021. Restou Fracassado o
item 01.

Id: 2684716

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA DE RECURSOS HUMANOS

APOSTILA DA SUPERINTENDENTE
DE 03/10/2025

ATO DE 14/08/2017 - Publicado no D.O. de 01/09/2017 - ROSEMERE
FARIAS DE SOUZA, Auxiliar de Enfermagem, matrícula nº 299.002-6,
ID. n° 3145334-1, Classe “A”, RETIFICANDO-SE o despacho de
23/05/2023, publicado no D.O. de 01/09/207, ficam fixados proporcio-
nalmente ao tempo de contribuição, os proventos mensais, nos termos
do § 1º, inciso I, do artigo 40 da Constituição da República combi-
nado com o artigo 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 70/2012 a partir de
01/09/2017, assim discriminados: Vencimento-base (Lei nº 6842/2014)-
R$ 609,74; Triênios(45% - Lei nº 1608/1990) - R$ 274,38; Subtotal -

R$ 884,12; Proporcionalidade: 9.672/10.950; Total - 780,93. Processo
SEI nº E-08/006/354/2015. Id: 2684717

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE
SUBSECRETARIA DE GESTÃO ESTRATÉGICA

SUPERINTENDÊNCIA CENTRAL DE PERÍCIAS MÉDICAS E SAÚ-
DE OCUPACIONAL

ATO S DO SUPERINTENDENTE
DE 25.09.2025

R E A D A P TA ex ofício, pelo prazo de 6 meses, os servidores:

FREDERICO DE CARVALHO, Profissional de Nivel Superior, matricula
nº 938-1, ID Funcional nº 578071-3, serviços leves e atividades de
rotina, cessando todo e qualquer licenciamento na data desta publi-
cação. SEI-080001/034479/2025.

GILBERTO CRAVEIRO DE ALMEIDA JUNIOR, Inspetor de Policia,
matricula nº 959.040-7, ID Funcional nº 4372915-0, fora das diligen-
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